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LEI MUNICIPAL Nº 2550/2023                                             DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
   

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar a 

cessão de uso de bens móveis a Escola Estadual de 

Ensino Médio Antônio Mathias Anschau. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e 

Promulga a seguinte: 

LEI 
 

Art. 1° Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Boa Vista/RS, nos termos do 

Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, artigos 27, 28 e 75 da Lei Orgânica 

Municipal e, do art. 37 da Constituição Federal, a realizar a cessão de uso dos seguintes bens móveis de sua 

propriedade, à Escola Estadual de Ensino Médio Antônio Mathias Anschau de Nova Boa Vista/RS, inscrita 

no CNPJ n. 92.941.681/0001.00. 

- 03 (três) mesas em MDF, de propriedade do Poder Legislativo Municipal, inscritas sob os 

números de patrimônio 865; 866 e 867 respectivamente.  

Art. 2° A cessão será concretizada através da assinatura de termo de cessão de uso de veículo, cuja 

minuta segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 3° A cessão se dará pelo período de 04 (quatro) anos, à contar da data da assinatura do 

respectivo termo, cabendo à direção da Cessionária destinar o uso do referido bem. 

I - Fica vedada a transferência, disponibilização, locação ou cessão dos referidos bens, por parte do 

ente cessionário, para uso de outros órgãos, pessoas físicas, instituições ou locais diversos ao disposto nesta 

Lei e no respectivo Termo de Cessão.  

II – A cessão de uso do veículo, objeto desta lei se encerrará com o decurso do prazo estabelecido no 

Caput deste artigo ou, por meio de comum acordo entre as partes, hipóteses estas nas quais o ente 

cessionário compromete-se em devolver o bem no estado em que se encontra por ocasião do recebimento, 

bem como, se comprometer por eventuais responsabilidades de natureza penal, cível e administrativa 
decorrentes da utilização dos mesmos.  

Art. 4° Em decorrência desta Lei, à contar da data da efetiva cessão, caberá ao Cessionário, 

estando o mesmo autorizado na forma da presente lei e do respectivo Termo de Cessão, a arcar com todos 

os custos de manutenção e guarda dos bens. 

Parágrafo Único: As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta do orçamento 

vigente. 

Art. 5° Fica assegurado ao Poder Legislativo o uso eventual dos referidos bens, quando necessário e 

desde que solicitado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, pelo Presidente do Poder 

Legislativo.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 20 DIA DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2023. 
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